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Mensagem Nº. 020/2022
A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal
Em 25 de março de 2022.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n.º 117/2020, de autoria do Vereador Ériko Jácome, aprovado na sessão plenária realizada no dia 24 de fevereiro de 2022 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 09 de março de 2021, em que “Dispõe sobre a autorização do poder público municipal fazer parcerias para a instalação de comedouros e bebedouros, o ‘Alimentação’, para animais de rua no Município de Natal”, dana forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto Integral
Da análise de seu teor, verifica-se que o presente Projeto de Lei busca autorizar a instalação de bebedouros e comedouros públicos para animais de rua, sendo sua manutenção, abastecimento e limpeza de responsabilidade do órgão público municipal.

No entanto, o presente Projeto de Lei não deve prosperar, visto que, da maneira como está disposto, propiciará o aumento da população de animais nas ruas, dando ensejo para o aumento de certas ocorrências, como o de acidentes de trânsito, destruição do patrimônio público, maus tratos e agressões aos animais, bem como a consequente propagação de zoonoses transmitidas às pessoas, como a raiva, leishmaniose visceral, esporotricose, toxoplasmose, tungíase, larva migrans, escabiose, leptospirose, devendo ser levantado que, atualmente, o Centro de Controle de Zoonoses funciona em situação precária, e aliado ao fato de que os animais de rua não recebem os cuidados mínimos, se tornando veiculadores de doenças infecciosas e parasitárias.

Além disso, a existência de comedouros e bebedouros em vias públicas pode acarretar o acúmulo de insetos proliferadores de doenças, bem como diversas outras consequências negativas tanto à saúde do animal quanto da população que faz uso do ambiente urbano. Assim, o referido Projeto de Lei viola frontalmente preceito constitucionais fundamentais, e, por conseguinte, a Lei Orgânica Municipal, no art. 196 da Carta Magna os arts. 7, inciso I, e 140 da LOM. 

Noutro pórtico, a iniciativa de projeto de lei viola ainda o princípio da separação de poderes, ao disciplinar questão sobre organização e funcionamento da Administração, que é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, visto que, ainda que não imponha obrigação imediata, dispõe acerca do uso e ocupação das vias públicas municipais, matéria afeta à gestão administrativa.

Provoca, ainda, o presente projeto de iniciativa parlamentar, de forma indireta, o aumento de despesas, visto que existe o risco de impor ao Município a manutenção dos referidos comedouros, caso esta não seja exercida devidamente pelos particulares. 

Além do exposto, existe uma lacuna no referido projeto de lei quanto aos quesitos para a liberação de instalação do equipamento, o que requereria uma regulamentação posterior ou tornaria inviável a análise dos impactos ambientais que estes equipamentos tendem a gerar.

Deste modo, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 117/2020.
Atenciosamente,
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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